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Anexe-se ao Projeto de Lei 1124 88 ____ I 

Em 04 / 09 / 89. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Presidente 

PROJETO DE LEI N9 3. ?,( 4 DE DE 1989. 

"Disciplina o inciso XII, "in fine" ) do 

artigo 59 da Constituição Federal e dá ou 

tras providincias." 

• 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Capitulo I - Da admissibilidade 

Art. 19 - O impedimento, a interrupção, a inter 

ceptação, a escuta -e a gravação das 

comunicações telefônicas somente são admissfveis nos casos de 

investigações policiais e processos penais relativos aos se­

guintes crimes: 

I - terrorismo; 

11 - tráfico de substâncias entorpecentes e dro­

gas afins; 

111 - tráfico de mulheres e subtração de 

zes; 

IV - quadrilha ou bando; 

V - contra ordem econômica e financeira; 

VI falsificação da moeda; 

incana-
.'-

VII - extorsão simoles e extorsão mediante se-

questro; 

.. 
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VIII - contrabando; 

IX - homicídio qualificado e roubo segui 
do de morte; 

X -ameaça ou inj~ria quando cometidas 
por telefone; 
• 

XI - outros decorrentes de organização I 

criminosa. 

Art. 2º - As operações referidas no artigo 
anterior não serão permitidas, em 

qualquer hipótese, quando se tratar de comunicéções entre o 
suspeito ou acusado e seu defensor, relativas a6s fatos ob­
jeto da investigação ou apuração em processo penal . 

• 

Capítulo 11 - Da autorização judicial 

Art. 3º - A requerimento do Ministério p~­
blico ou autoridade policial, o 

juiz competente, em decisão motivada, poderá autorizar as o 
. perações referidas no artigo lº, quando houver indícios su­
ficientes da prática ou da tentativa dos crimes nele previ~ 
tos e as m~didas forem absolutamente indispensáveis para as 
investigações ou a asseguração da prova. 

Parágrafo ~nico - Nos casos · do inciso X do 
artigo lº a iniciativa do 

requerimento poderá ser do ofendido ou de seu representante 
legal. 

Art. 42 - Quando um dos interlocutores con 
sentir na escuta telefônica, a . 

autoridade policial poderá efetuá-la, desde que do atraso 
possa derivar prejuizo para as investigações, não podendo 
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·haver recusa da empresa de telefonia. 

§ 12 - Neste caso, a autor idade policial 

comunicará, no prazo máximo de 24 

ho~as, a realização da escuta ao juiz, que a poderá convall 
dar, autorizando, se necessário, o prosseguimento das oper~ 
ções. 

§ 22 - Os resultados da escuta, não con 

validados pelo juiz no prazo de 
três dias a contar da comunicação, não poderão ser utiliza­
dos como prova. 

Art. 52 - A decisão do juiz deverá indicar 
a modalidade e a duração das op~ 

rações autorizadas, que não poderá ul~rapassar o prazo de 
trinta dias, renovável por períOdOS iguais e sucessivos, des 
de que permaneçam os pressupostos indicados no artigo 4º. 

Capítulo 111 - Das operações técnicas 

Art. 62 - As operações de impedimento, in­
terrupção, interceptação, escu­

ta e gravação das comunicações telefônicas serão efetuadas 
. pela empresa de telefbnia r polícia judiciária ou Ministério 

Público. 

Parágrafo único - Os custos das operações téc 
nicas efetuadas pelas empre 

sas de telefonia serão reembolsados pela União ou pelos Es­
tados, em razão da competência. 

Art. 72 - O auto circunstanciado das 
rações previstas nesta lei 

imediatamente encaminhado ao juiz, junto com as fitas 
das ou elementos análogos. 

ope­
será 

grav~ 
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Do auto e do resultado da o 
peração será dada ciência ao 

Ministério Público, ao suspeito ou acusado e a seu defensor, 
tão logo o juiz considere que dela não resultará prejuízo ao 
prosseguimento das investigações . 

• 

§ 22 - A partir desse momento e no pra-
zo de dez diasi poderão as par­

tes examinar os autos e escutar as gravações, indicando os 
trechos cuja degravação pretendem, facultada à autoridade po­
licial igual iniciativa dentro do mesmo prazo. 

§ ,32 - O Juiz determinará a transcrição 
dos trechos indicados que não s~ 

jam manifestamente irrelevantes e impertinentes e de outros 
que 
ção 

-
considere conveniente, 
do material restante. 

§ 4Q -

§ 5'Q 

• 

decidindo a respeito da destrui-

Da decisão cabe agravo com efei-
to • suspenSIVO. • 

A transcrição das gravações • Ins-
truirá os autos, conservando-se 

em cartório as fitas magnéticas ou elementos análogos. 

§: 62 E permitido às partes extraírem 
cópias das transcrições e repro-

duziremas gravações. 

Capítulo IV - Da utilização da prova resultante das operações 

Art. 8Q - Os resultados das operações téc­
nicas não podem ser utilizados pa-

ra a instrução de processos ou investigações relativos a 
crimes diversos daqueles para os quais a autorização foi da 

- da, salvo quando se tratar de ,crime constante do artigo lQ~ [' 

~ I 
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_ hipótese em que se observará o disposto no artigo 7º. 

, 

-

Art. 9º - Não poderão ser utilizados em pre 
juizo da defesa os resultados das 

operações técnicas efetuadas fora das hipóteses do artigo lº 
ou das modalidades e formas previstas nesta lei . 

• 

Capitula V - Disposições Finais 

Art. 10 - Ressalvadas as prerrogativas do 
Ministério Público e do defensor, 

correrão em segredo de justiça os inquéritos e processos que 
contiverem elementos informativos ou provas obtidos na for­
ma desta lei. • 

Art. 11 A realização das operações técni 
cas fora dos casos, modalidades 

e forma estabelecidos nesta lei constitui crime, sujeitando 
-se seus autores às penas de detenção de um mês a um ano e 
multa. 

Parágrafo único - Sem prejuízo do disposto ne~ 

te artigo, ao servidor pú­
blico serão aplicadas as demais sanções previstas na Lei nº 
4898, de 09 de dezembro de 1965. 

Art. 12 - Não se considera ilícita a grav~ 
ção de conversa entre presentes 

feita por um dos interlocutores, quando se destinar à prova 
de um direito seu ameaçado ou violado. 

Art. 13 - Aplicam-se subsidiariamente a es . -
ta lei, no que não forem imcomp~ 

t!veis, as normas dos Códigos de Processo Penal e de 
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so Penal Militar . 

Art. 14 - Esta lei entrará em vigor na da­
ta de sua publicação . 

• 

J . U S T I F I C A T I V A 

1. . A Constituição brasileira de 1988, ao mes-
mo tempo em que afasta do processo as provas obtidas por 
meios ilícitos, considerando-as inadmissíveis (inciso LVI do 
art. 5Q ), expressamente permite exceç~o à regra da inviola­
bilidade do sigilo das comunicações telefônicas "por ordem 
j ud ic ia 1, nas hipóteses e na forma que a 1 e i estabe lecer, pa 
ra fins de investigação criminal ou instrução processual p~ 
nal" (inciso XII do mesmo dispositivo). 

Assim fazendo, o legislador constituinte a 

companhou as modernas tendência~ legislativas das democracias 
ocidentais, que se preocupam em banir do processo as denomi 
nadas "provas ilícitas", sem contudo privar por completo o 
Estadci de meios poderosos de busca das provas, no combate às 
formas mais sofisticadas de criminalidade . 

Era preciso, pois, que a lei desse conteú­
do à prescrição do art. 5Q , XII, da Constituição Federal , 
estabelecendo os limites em que há de ser contida a permis­
são constitucional. E é esse preciso regime legislativo que 
o Projeto vem apresentar . 

. _. 2. O Projeto é o resultado dos estudos de Gru 
po de Trabalho formado pelo Deputado Michel Temer, Relator 
da. Co'missão Especial sobre Crime Organizado, por sua vez cons 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



I 

. -

• 

-

• 

-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

tituídana Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos 
Deputados. Para chegar ao resultado final, o Grupo • serV1U-
se dos subsídios da legislação estrangeira mais avançada, com 

. -
pendiada no volume "Intercettazioni telefoniche e respetto 
della vita privata" publicado pela Secretaria Geral da Câma 
ra dos Deputados da Itáli-a, em 1973, na Coletânea "Quaderni 
di Studio e Legislazione". Deteve-se, ainda, na legislação 
sucessiva, como a lei italiana nQ 191, de 18 de maio de 1978, 
o Código de Processo Penal português e o novo Código de Pr~ 
cesso Penal italiano, promulgado em 1988, para entrar em vi. 

. . -
gor em outubro do presente ano. Não se olvidaram a doutrina 
e a jurisprudência nacionais e estrangeiras, em parte refe­
ridas na obra "Liberdades Públicas e Processo Penal: As in­
terceptações telefônicas" ·(Editora Revistados Tribunais , 
2ª ed., 1982), de Ada Pellegrini Grin~ver, integrante do Gru 
po, acrescentando-se-Ihes as sucessivas . . 

As fontes mais diretas da disciplina legi~ 
lativa ora proposta foram o Código de Processo Penal da Re­
pública Federal da Alemanha (arts. 100-a e 100-b, introduzi 
dos pela lei de 13 de agosto de 1968), o Código de Processo 
Penal italiano ainda em vigor (arts. 226-ter a 226-sexies , 
introduzidos pela lei nQ 191 de 18 de maio de 1978) e o no­
vo Código de Processo Penal italiano, em período de vacatio 
legis (arts. 266 a 271). Mas o Grupo não procedeu à mera im 
portação das regras de direito estrangeiro, preocupando-se 
com a realidade brasileira, à qual as adaptou. 

3. o Projeto inicia o Capítulo I ("Da admis-
, 

sibilidade") com a enumeração das modalidades de limitação 
da liberdade e do sigilo das comunicações telefônicas, que 
são o impedimento, a interrupção, a interceptação, a escuta 
e agravação. A formulação foi tomada do novo Código de Pro­
cesso Penal . italiano, pertencendo também ao domínio doutri­
nário a distinção _ntre inierceptaçãostricto sensu (como 
escuta telefônica feita po~ um terceiro, sem o conhecimento ' f . '- I 

~>~)- - ~ 
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de qualquer dos interlocutores) e .escuta (que ocorre por 0-

bra de terceiro, mas com conhecimento de um dos interlocuto 
res). A gravação pode acompanhar a interceptação e a escuta, 
como também pode ser feita, entre presentes, por um dos in­
terlocutores, sem o conhecimento do outro. A nomenclatura é 
importante por determinar algumas diferenças no tratamento 

• 
legislativo. 

Art. 12 , o Projeto arrola taxativamente os 
crimes para cuja investigação ou processo as operações refe 
ridas são admissíveis. Aqui também o Grupo se inspirou nas 
legislações estrangeiras, com particular atenção para o cri 
me organizado. O homicídio qualificado e o roubo seguido de 
morte, incluídos no elenco, denotam a preocupação com o va­
lor vida; e a ameaça ou inj6ria cometidas por telefone, tam 
bém apontadas na legislação italiana, ~ão incluídas no . rol 
por sua prática frequente mediante comunicações telefônicas. 

Logo de início, o Projeto se preocupa em 
resguardar o sigilo das comunicações com o defensor, consi­
derando-as indevassáveis. 

Já no Capítulo 11 ("Da autorização judi-
'cial") cuida-se do requerimento para realização das opera­
ções e da autorização do juiz competente, que só poderá ocor 
rer em fac~ dos requi~itos da plausibilidade (fumus boni 
iUris) e da indispensabilidade da medida ( periculum in rora). 
t que as operações, destinando-se a buscar e assegurar a pro 
va, enquadram-se na coação processual in re, e o provimento 
que as autoriza tem natureza cautelar, só se justificando na 
presença dos citados requisitos. A autorização é prévia,com 
a 6nica exceção da escuta telefônica executada mediante con 
sentimento de um dos interlocutores: aqui, havendo urgência, 
permitiu-se a imediata realização da operação, com convali­
dação judicial no prazo máximo de ~4 horas, pois a experiên 
cia - recolhida pelas legislações estrangeiras -mostra a ne 
cessidade de pronta intervenção, em casos como os de seque~ , J' 

\f> ) 
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tro, em que a família da vítima consente na realização~~~ 

cuta. De qualquer modo, os parágrafos do art. 4º desdobram­
se nas neces$árias cautelas, inclusive com o impedimento de 
utilizar as provas assim colhidas em caso de falta de conva 
lidação judicial. Finalmente, o Projeto fixa prazo para a re­
alização das operações e exige do juiz a indicação da moda-

• 
lidade de operação autorizada. 

As operações . técnicas vêm tratadas no Capí 
tulo 111, onde se contempla a necessidade de auto circunstan­
ciado, imediatamente encaminhado ao juiz, junto com as fitas 
gravadas. Prevê-se a ciência ao Ministério Público, ao sus­
peito ou acusado e ao defensor, tão logo se a possa dar sem 
prejuízo das investigações. Assegura-se a escuta das fitas 

, 
pelas partes, com a indicação, inclusive pela autoridade p~ 
licial, do que se_deve degravar. A deg~avação e a destrui­
ção dos trechos restantes pelo juiz é objeto de decisão sub 
metida a agravo, com efeito suspensivo. O depósito das fi­
tas em cartório, com a possibilidade de reprodução pelas par­
tes, tem por objet1vo permitir eventual impugnação da aute~ 
ticidade da prova. Tudo é feito em procedimento judicial de 
natureza cautelar, cercado pelas garantias do contraditório 
e da defesa, inclusive técnica. 

o Capítulo IV (liDa utilização da prova re­
sultante das operações") veda a utilização, em prejuízo da 
defesa, da prova quando colhida em desacordo com as modali­
dades e formas previstas na lei; e ainda quando se pretenda 
utilizá~la em processo ou investigação relativos a crimes di­
versos daquele para o qual a autorização foi dada, ressalva 
da a hipótese de o outro crime ser um dos previstos na lei. 
A postura do Projeto acompanha a orientação d~ doutrina e da 
jurisprudência estrangeiras, no sentido de acolher a prova 
pro-reo, conquanto obtida por meios ilícitos, em face do va 
lar liberdade, que se sobrepõe ao valor intimidade. 

o Projeto encerra-se com as 

• 
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, 

Finais" (capítulo V), onde é tipificada como crime a 
ta consistente na realização das operações fora dos casos, 
modalidades e formas nele previstas, determinando-se, ain­
da, o segredo de justiça para os inquéritos e processos que 
contiverem elementos informativos ou provas obtidos de acor 
do com suas disposições. E finalmente uma norma de encerra-

• 
menta descaracteriza a ilicitude da prova, no caso de grav~ 

ção de conversa entre presentes feita por um dos interlocu­
tores, mas somente para que possa servir como prova de direi 
to seu ameaçado ou violado: doutrina e jurisprudência estran 
geiras têm equiparado a hipótese à de legítima defesa. 

4. Com essas características, o Projeto disci 
plina minuciosamente a delicada matéria de que cuida a par-

o 

te final do inciio XII do art. 5º da Constituição Federal, 
legitimando com discernimento as exceções à inviolabilidade 
do sigilo das comunicações telefônicas, rigorosamente conti 
das nos lindes constitucionais, na busca do justo equilíbrio 
entre as garantias da pessoa e o interesse social na inves­
tigação e representação dos crimes mais graves. 

Deve-se registrar, por fim, o aplauso da Co 
missão de aperfeiçoamento da legislação penal de combate ao 
crime organizado, ao Grupo de trabalho que realizou in~meros 

estudos e ies~ees para chegar ao resultado final. Ariote-se, 
nesta justificação, os nomes de seus ilustres componentes: 
D~s. Ada Pellegrini Grinover e Hany Salim Dib, advogados ~ 

procuradores do Estado, Drs. Rosana Chiavassa de Paula Lima 
e Romeu Falconi, advogados, Dr. Wanderley Aparecido Borges, 
Juiz de Direito, Drs. Antonio Scarance Fernandes e Agenor 
Nakazone, promotores de justiça, Dr. Claudio Gobbetti, del~ 

gado de polícia; Drs. José Ercídio Nunes, Roberto Precioso, 
Manoel Adam Lacayo Valente e Sérgio Sakon, delegados da Po-

licia ~r~ '\~, 0 f.JJ.- i LA í ~/~' -:-

A , 
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LEGISLACAo CITADA, 'ANEXADA PELA COORDENACAo 
DAS 'COMISSOES PERMANENTES . 

CONSTITUIÇÃO 
auÓN.JCA i "'lEP.Ai'Ifa DO DASIL 

1188 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e. • • • • • • • • • • 

TItulo II 

DOS DIREITOS E GARAI'fI1AS FUrmAMENrAlS 

Capitulo I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDMD<JA/S E COLETIVOS 

Art. 5· Todos são iguais perante a lei, sem distinçiio de qual­
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito i.I vida, i.Iliberdade, 
i.I igualdade, i.I segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

XD - é inviolável o sigilo da correspondéncia e das comu­
nicações telegráficas, de dados e das comunicações telefÔllicas, 
salvo. no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na 
forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal 
ou instrução processual penal; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas 
por meios ilícitos; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LElN,- 4.191, DE9 DE DEZEMBRO DE 1965 
REGULA O DIREITO DE REPRESENT AçAO E O PROCESSO DE 

RESPONSABILIDADE ADMINISTRATlyA CIVIL E PENAL. 'NOS CASOS 
DE ABUSO DE AUTORIDADE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.514/89 

(Do Sr. Miro Teixeira) 

Discussão única do Projeto de Lei nº 3.514, de 1989, que 

disciplina o inciso XII, "in fine", do artigo 5º da Constituição 

Federal e dá outras providências. 

F ~ CONCEDO A PALAVRA AO SR. ROBERTO JEFFERSON, 

PARA, NA QUALIDADE DE RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 

PROFERIR PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

NÃO HÁ ORADORES INSCRITOS 

ENCERRADA A DISCUSSÃO 

EM VOTAÇÃO O PROJETO 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL 
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PROJETO DE LEI N° 3.514, DE 1989 
(DO SR. MIRO TEIXEIRA) 

Disciplina o inciso XII , " in fine ", do artigo 59 da Cons 

tituição Federal e dá outras providências . 

(ANEXE - SE AO PROJETO DE LEI 9 1 . 124 , DE 1988) 

PROJETO DE LEI N9 DE DE 1989. 

"Disciplina o inciso XII, "in fine" do 

artigo 59 da Constituição Federal e dá ou 

tras providências." 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Capitulo I - Da admissibilidade 

Art. 19 - O impedimento, a interrupção, a inter 

ceptação, a escuta e a gravação das 

comunicações telefõnicas somente são admissiveis nos casos de 

investigações policiais e processos penais relativos aos se­

guintes crimes: 

I - terrorismo; 

11 - tráfico de substãncias entorpecentes e dro­

gas afins; 

111 - tráfico de mulheres e subtração de inca~a-

zesi 

IV - quadrilha ou bando; 

V - contra ordem econõmica e financeira; 

VI - falsificação da moeda; 

VII - extorsão simoles e extorsão mediante se-

questro; 
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VIII - contrabando; 

IX - homic!dio qualificado e roubo segul 
do de morte; 

X - ameaça ou injúria quando cometidas 

por telefone; 
• 

XI - outros decorrentes de organização ' 

criminosa. 

Art. 20 - As operações referidas no artigo 

anterior não serão permitidas, em 
qualquer hipótese, quando se tratar de comunicações entre o 
suspeito ou acusado e seu defensor, relativas aos fatos ob­
jeto da investigação ou apuração em processo penal. 

Capitulo 11 - Da autorização judicial 

Art. 30 - A requerimento do Ministério Pú-

blico ou autoridade policial, o 
juiz competente, em decisão motivada, poderá autorizar as o 
perações referidas no artigo 10, quando houver indícios su­
ficientes da prática ou da tentativa dos crimes nele previ~ 
tos e as medidas forem absolutamente indispensáveis para as 
investigações ou a asseguração da prova. 

Parágrafo Ú'lico - Nos casos do inciso X do 
artigo 10 a iniciativa do 

requerimento poderá ser do ofendido ou de seu representante 
legal. 

Art. 40 - Quando um dos interlocutores con 
sentir na escuta telefônica, a 

autoridade policial poderá efetuá-la, desde que do atraso 
possa derivar preju!.zo para as investigações, não podendo 
haver recusa da empresa de teleronia. 

§ 10 - Neste caso, a autoridade policial 
comunicará, no prazo máximo de 24 

horas, a realização da escuta ao juiz, que a poderá convall 
dar, autorizando, se necessário, o prosseguimento das oper~ 
çOes. 
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§ 2Q - Os resultados da escuta, n~o con 
validados pelo juiz no prazo de 

três dias a contar da comunicaç~o, n~o poderão ser utiliza­
dos como prova . 

Art. 5g - A decis~o do juiz deverá indicar 
a modalidade e a duraç~o das op~ 

rações autorizadas, que n~o poderá ul~rapassar o prazo de 
trinta dias, renovável por períodos iguais e sucessivos, de~ 
de que permaneçam os pressupostos indicados no a r tigo 49. 

CapItulo 111 - Oas operações técnicas 

Art. 69 - As operações de impedimento, in-
terrupç~o, interceptaç~o, escu­

ta e gravaç~o das comunicações telefônicas serão efetuadas 
pela empresa de telefonia, pOlícia judiciária ou Ministério 
Público. 

Parágrafo único - Os custos das operações téc_ 
nicas efetuadas pelas empre 

sas de telefonia serão reembolsados pela União ou pelos Es­
tados, em raz~o da competência. 

Art. 7Q - O auto circunstanciado das ope­
rações previstas nesta lei será 

imediatamente encaminhado ao juiz, junto com as fitas grav~ 
das ou elementos análogos. 

parágraro único - 00 auto e do resul tado da o 
peraçl10 será dada ciência 80 

Ministério Público, ao suspeito ou acusado e 8 sev derensor, 
t§o logo o juiz considere que dela nl10 resultará prejuízo ao 
prosseguimento das investigações. 

§ 2Q - A partir desse momento e no pra-
zo de dez dias, poder~o as par­

tes examinar os autos e escutar as gravações, indicando os 
trechos cuja degravaçl10 pretendem, facultada à autoridade po­
licial igual iniciativa dentro do mesmo prazo. 
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§ 3Q - O Juiz determinará a transcriç~o 

dos trechos indicados que não s! 
jam manifestamente irrelevantes e imp~rtinentes e de outros 
que considere conveniente, decidindo a respeito da destr ui ­

ç~o do material restante. 

§ 4Q - Da decisão cabe agravo com efei ­
to suspensivo. 

§ 5Q - A transcrição das gravações ins­
truirá os autos, conservando-se 

em cartório as fitas magnéticas ou elementos análogos . 

§ 6Q - r permitido às partes extraírem 
cópias das transcrições e repro-

duzirem as gravações. 

Capítulo IV - Da utilização da prova resultante das operações 

Art. 8Q - Os resultados das operações téc-
nicas n~o podem ser utilizados pa­

ra a instruç~o de processos ou investigações relativos a 
crimes diversos daqueles para os quais a autorização foi da 
da, salvo quando se tratar de ,crime constante do artigo 1;, 

hipótese em que se observará o disposto no artigo 7;. 

Art. 9; - Não poderão ser utilizados em pr! 
Juízo da defesa os resultados das 

operações técnicas efetuadas fora das hipóteses do artigo IQ 
ou das modalidades e formas previstas nesta lei. 

Capítulo V - Oisposições Finais 

Art. 10 - Ressalvadas as prerrogativas do 
Ministér ' 1 Público e do defensor , 

correrão em segredo de justiça os inquéritos e processos que 
contiverem elementos informativos ou pro vas obtidos n2 f or­
ma desta lei. 
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Art. 11 - A realizaç~o das operações técnl 

cas fora dos casos, modalidades 

e forma estabelecidos nesta lei constitui crime, sujeitando 

-se seus autores às penas de detenç~o de um mês a um ano e 

multa. 

Parágrafo único - Sem prejuízo do disposto ne~ 

te artigo, ao servidor pú­

blicoser~o aplicadas as demais sanções previstas na Lei n2 

4898, de 09 de dezembro de 1965. 

Art. 12 - N~o se considera ilícita a grav~ 

ç~o de conversa entre presentes 
feita por um dos interlocutores, quando se destinar à prova 

de um direito seu ameaçado ou violado. 

Art. 13 - Aplica~-se subsidiariamente a e~ 

ta lei, no que n~o forem imcomp~ 
tIveis, as normas dos Códigos de Processo Penal e de Proces 

50 Penal Militar. 

1. 

mo tempo em que 
meios ilícitos, 

Art. 14 - Esta lei entrará em vigor na da­

ta de sua publicaç~o. 

JUS T I f I C A T I V A 

A Constituiç~o brasileira de 1988, ao mes­
afasta do processo as provas obtidas por 
considerando-as inadmissíveis (inciso LVI do 

art. 52), expressamente permite exceç~o à regra da inviola­
bilidade do sigilo das comunicações telefônicas "por ordem 
judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer, pa 
ra fins de investigação criminal ou instrução processual p~ 
nal" (inciso XII do mesmo dispositivo). 

Assim fazendo, o legislador constituinte a 
companhou as modernas tendências legislativas das democracias 
ocidentais, que se preocupam em banir do processo as denomi 
nadas "provas ilícitas", sem contudo privar por completo o 
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Estado de meios poderosos de busca das provas, no combate às 
formas mais sofisticadas de criminal idade. 

Era preciso, pois, que a lei desse conteú­

do à prescrição do art. 52, XII, da Constituição Federal 
estabelecendo os limites em que há de ser contida a permis­
s~o constitucional. E é esse preciso regime legislativo que 

o Projeto vem apresentar. 

2. O Projeto é o resultado dos estudos de Gr~ 
po de Trabalha formado pelo Deputado Michel Temer, Relator 
da Co'missão Especial sobre Crime Organizado, por sua vez con! 

tltuída na Comiss~o de Constituição e Justiça da CAmara dos 
Deputados. Para chegar ao resultado rinal, o Grupo serviu­
se dos subsídios da legislação estrangeira mais avançada, c~ 
pendiada no volume "Intercettazioni telefoniche e respetto 
della vita privata" publicada pela Secretaria Geral da CAm~ 
ra dos Deputados da Itá 1 1"a, em 1973, na Coletânea "Quaderni 
di Studio e Legislazlone". Deteve-se, ainda, na legislaç~ 

sucessiva, como a lei italiana n2 191, de 18 de maio de 1978, 
o Código de Processo Penal português e o novo Código de Pr~ 
cesso Penal italiano, promulgado em 1988, para entrar em vi 
gor em outubro do presente ano. Não se olvidaram a doutrina 
e a jurisprudência nacionais e estrangeiras, em parte refe­
ridas na obra "Liberdades Públicas e Processo Penal : As in­
terceptações telefônicas" (Editora Revista dos Tribunais 
21 ed., 1982), de Ada Pellegrini GrinDver, integrante do Gru 
po, acrescentando-se-lhes as sucessivas. 

As fontes mais diretas da disciplina legi! 
lativa ora proposta foram o Código de Processo Penal da Re­
pública Federal da Alemanha (arts. 100-a e 100-b, introduzi 
dos pela lei de 13 de agosto de 1968), o Código de Processo 
Penal italiano ainda em vigor (arts. 226-ter a 226-sexies , 
introduzidos pela lei n2 191 de 18 de maio de 1978) e o no­
vo Código de Processo Penal italiano, em períOdO de vacatio 
legls (arts. 266 a 271). Mas o Grupo não procedeu à mera im 
portação das regras de direito estrangeiro, preocupando-se 
com a realidade brasileira, à qual as adaptou. 

3. o Projeto inicia o Capítulo I 
• slbllldade") com a enumeração das modalidades de 

("Da admis­
limitação 



-7-

da liberdade e do sigilo das comunicações telefônicas, que 
sAo o impedimento, a interrupçAo, a interceptação, a escuta 
e agravação. A formulação foi tomada do novo Código de Pro­
cesso Penal italiano, pertencendo também ao domínio doutri­
nário a distinção .ntre interceptação stricto sensu (como 
escuta telefônica feita por um terceiro, sem o conhecimento 
de qualquer dos interlocutores) e escuta (que ocorre por o­
bra de terceiro, mas com conhecimento de um dos interlocuto 
res). A gravação pode acompanhar a interceptação e a escuta, 
como também pode ser feita , entre presentes, por um dos in­
terlocutores, sem o conhecimento do outro. A nomenclatura é 

importante por determinar algumas diferenças no tratamento 
• 

legislativo. 

Art. 19, o Projeto arrola taxativamente os 
crimes para cuja investigação ou processo as operações refe 
rldas são admissíveis. Aqui também o Grupo se inspirou nas 
legislações estrangeiras, com particular atenção para ocr! 
me organizado . O homicídio qualificado e o roubo seguido de 
morte, incluídos no elenco, denotam a preocupação com o va­
lor vida; e a ameaça ou injúria cometidas por telefone, tam 
bém apontadas na legislação italiana, ~ão incluídas no rol 
por sua prática frequente mediante comunicações telefônicas. 

logo de início, o Projeto se preocupa em 
resguardar o sigilo das comunicações com o defensor, consi­
derando-as indevassáveis. 

Já no Capítulo 11 ("Da autorização judi-
cial") cuida-se do requerimento para realização das opera­
ções e da autorização do juiz competente, que só poderá oco r 
rer em face dos requisitos da plausibilidade (fumus bani 
lurls) e da indispensabilidade da medida ( periculum in IOOra). 
E que as operações, destinando-se a buscar e assegurar a pro 
va, enquadram-se na coação processual in re, e o provimento 
que as autoriza tem natureza cautelar, só se justificando na 
presença dos citados requisitos. A autorização é prévia,com 
a única exceção da escuta telefônica executada mediante con 
sentimento de um dos interlocutores: aqui, havendo urgência, 
permitiu-se a imediata realização da operação, com convali­
daçAo judicial no prazo máximo de ~4 horas, pois a experiê~ 
cia - recolhida pelas legislações estrangeiras -mostra a ne 
cessldade de pronta intervenção, em casos como os de seque~ 
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tro, em que a família da vítima consente na realização da es 
cuta. De qualquer modo, os parágrafos do art . 4Q desdobram­
se nas necessárias cautelas, inclusive com o impedimento de 
utilizar as provas assim colhidas em caso de falta de conva 
lidaçao judicial. rinalmente, o Projeto fixa prazo para a re­
alização das operações e exige do juiz a indicação da moda-

• 
lidade de operaçao autorizada. 

As operações técnicas vêm tratadas no CaPi 
tulo 111, onde se contempla a necessidade de auto circunstan­
ciado, imediatamente encaminhado ao juiz, junto com as fitas 
gravadas. Prevê-se a ciência ao Ministério Público, ao sus­
peito ou acusado e ao defensor, tão logo se a possa dar sem 
prejuízo das investigações. Assegura-se a escuta das fitas 
pelas partes, com a indicação, inclusive pela autoridade p~ 
licial, do que se deve degravar. A deg~avação e a destrui­
ção dos trechos r es t antes pelo juiz é objeto de decisão sub 
metida a agravo, com efeito suspensivo. O depósito das fi­
tas em cartório, com a possibilidade de reprodução pelas par­
tes, tem por objetivo permitir eventual impugnação da auten 
ticidade da prova. Tudo é feito em procedimento judicial de 
natureza cautelar, cercado pelas garantias do contraditório 
e da defesa, inclusive técnica . 

O Capítulo IV ("Da utilização da prova re­
sultante das operações") veda a utilização, em prejuízo da 
defesa, da prova quando colhida em desacordo com as modali­
dades e formas previstas na lei; e ainda quando se pretenda 
utilizá;la em processo ou investigação relativos a crimes di­
versos daquele para o qual a autorização foi dada, ressalv~ 

da a hipótese de o outro crime ser um dos previstos na lei. 
A postura do Projeto acompanha a orientação da doutrina e da 

jurisprudência estrangeiras, no sentido de acolher a prova 
pro-reo, conquanto obtida por meios ilícitos, em face do va 
lor liberdade, que se sobrepõe ao valor intimidade. 

O Projeto encerra-se com as "Disposições 
rinais" (capItulo V), onde ~ tipificada como crime a condu­
ta consistente na realização das operações fora dos casos, 
modalidades e formas nele previstas, determinando-se, ain­
da, o segredo de justiça para os inquéritos e processos que 
contiverem elementos informativos ou provas obtidos de acor 
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do com s ua s dis posiçOes. E finalme nte uma norma de encerra -
• 

mento descaracteriza a ilicitude da prova, no caso de grav! 
ç§o de conversa entre presentes feita por um dos interlocu­
tores, mas somente para que possa servir como prova de direl 
to seu ameaçado ou violado: doutrina e jurisprudência estra~ 

geiras têm equiparado a hipótese à de legítima defesa. 

4. Com essas caracterlsticas, o Projeto discl 
pl!na minuciosamente a delicada matéria de que cuida a par­

te final do inci~o XII do art. 50 da Constituiç~o Federal, 
legitimando com discernimento as exceções à inviolabilidade 
do sigilo das comunicações telefônicas, rigorosamente contl 
das nos lindes constitucionais, na busca do Justo equillbrio 
entre as garantias da pessoa e o interesse social na inves­
tigaç~o e representação dos crimes mais graves. 

Deve-se registrar, por fim, o aplauso da Co 

missão de aperfeiçoamento da legislação penal de combate ao 
crime organizado, ao Grupo de trabalho Que realizou i~eros 

estudos e sessões para chegar ao resultado final. Anote-se, 
nesta justificação, os nomes de seus ilustres componentes: 
Drs. Ada Pellegrini Grinover e Hany Salim Dib, advogados ~ 

procuradores do Estado, Drs. Rosana Chiavassa de Paula Lima 
e Romeu Falconi, advogados, Dr. Wanderley Aparecido Borges, 
Juiz de Direito, Drs. Antonio Scarance Fernandes e Agenor 
Nakazone, promotores de justiça, Dr. Claudio Gobbetti, deI! 
gado de pôlícia; Drs. José Ercídio Nunes, Roberto Precioso, 
Manoel Adam Lacayo Valente e Sérgio Sakon, delegados da Po­

lícia Federal. 
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
auÓII.JCA "'lIiUbifA DO D.ASIL 

1118 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

, , . 

1ltuIo U 

D08 DIREITOS E QAIW'ITIAS FUrmAMEl'fTAl8 

CApitulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDMOOAIS E COLETIVOS 

Art. 5' Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual· 
quer natureza, garantindcrse IIOS brasileiros e aos estrangeIros 
residentes no Pais a inviolabilidade do direito li vida, e liberdade, 
" igualdade, e segurança e li propriedade, nos termos seguintes: 

• • • • • • • • • • • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
XD _ é inviolável o sigilo da correspondência e das comu­

nicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas. 
salvo no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na 
~ que a lei estabe~er para fins de investigação criminal 
ou instrução processual penal; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas 

por meios ilicitos; 

• • • • 

. . , 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
LEI N.· •. 89a, DE 9 DE DEZEMBRO DI 1965 

REGULA O DIREITO DE REPRESENT AÇ Ao E O PR<X.TSSO DE 
RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA CIVIL E PENAL. NOS CASOS 

DE ABUSO DE AUTORIDADE 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Nos termos do art. 155, do Regimento Interno, requer~ 

mos URGÊNCIA para VOTAÇÃO imediata do Projeto de Lei nº 3.514/89, 

do Senhor Deputado ~IRO TEIXEIRA, que "Disciplina o inciso XII, 

'IN FINE', do artigo quinto da Constituição Federal e dá outras 

providências"(Regulamentando os casos de impedimento, interrup­

ção, interceptação, escuta e gravação das comunicações telefôni 

cas em conformidade com a nova Constituição Federal, combinado 

com o disposto no artigo quinto, inciso LVI). 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 1990. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.514, DE 1989 

"Disciplina o inciso xli, "in 
fine", do artigo 5º da Constituição 
Federal e dá outras providências". 

AUTOR: Deputado MIRO TEIXEIRA 

RELATOR: Deputado ROBERTO JEFFERSON 

I - RELATORIO 

o projeto de lei em exame disciplina o inciso XII, 

"in fine", do artigo 5º da Constituição Federal. 

Trata-se, pois, de impedimento, interrupção, interceE 

tação, escuta e gravação das comunicação telefônicas nas inves 

tigações policiais e processos judiciais relativos aos crimes 

de suma gravidade. 

São eles: 

I - terrorismo; 

11 - tráfico de substâncias entorpecentes e drogas 
afins; 

111 - tráfico de mulheres e subtração de incapazes; 

IV - quadrilha ou bando; 

V - contra a ordem econômica e financeira; 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 02 -

VI - falsificação da moeda; 

VII - extorsão simples e extorsão mediante sequestro; 

VIII - contrabando; 

IX - homicídio qualificado e roubo seguido de morte; 

X - ameaça ou injúria quando cometidas por telefone; 

XI - outros decorrentes de organização criminosa. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o projeto surge em momento da melhor atualidade. E 

traz todas as cautelas que devem cercar essa matéria. Por exem 

pIo, impede que as comunicações do suspeito ou acusado com o 

seu defensor sejam ouvidas ou gravadas. Exige autorização judi 

cial prévia para a escuta telefônica. 

Ao mesmo tempo dá-lhes a graça da prova a ser ofere­

cida em juízo. 

~, portanto, meio eficaz de combate ao crime. 

o projeto é compatível com o texto constitucional. 

Atende à boa técnica legislativa e sua redação é adequada. 

No mérito, atende às necessidades da regulamentação 

do dispositivo constitucional. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 03 -

Daí por que opino pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, em de de 1990. 

c 

Deputado 

Relator 

/afss. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 



Of!cio/PS/GSE-1~5/90 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelên 

cia, a fim de ser submetido à consideração do Senado Federal,o 

Projeto de Lei n9 3.S14-A, de 1989, da Cãrnara dos Deputados, 

que "disciplina :o inci'b ·.XII ; in finé, do ,art. · SQ da Constitui 

ção .Federal .e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e mais dis 

tinta consideração. 

• 

HENRIQUE 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
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Disciplina o inciso XII, in fine, do 
art.50 da Constituição Federal e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta 

CAPITULO I 
DA ADMISSIBILIDADE 

Art. 10 - O impedimento, a interrupção, a interceptação, 
a escusa e a gravação das comunicações telefônicas somente são 
admissíveis nos casos de investigações policiais e processos pe­
nais relativos aos seguintes crimes: 

I - terrorismo; 
11 - tráfico de substâncias entorpecentes e drogas afins; 

111 - tráfico de mulheres e subtração de incapazes; 
IV - quadrilha ou bando; . 
V - contra ordem econômica e financeira; 

VI - falsificação da moeda; 
VII - extorsão simples e extorsão mediante seq6estro; 

VIII - contrabando; 
IX - homicídio qualificado e roubo seguido de morte; 

X - ameaça ou injúria quando cometidas por telefone; 
XI - outros decorrentes de organização criminosa. 
Art. 20 - As operações referidas no artigo anterior não 

serão permitidas, em qualquer hipótese, quando se tratar de comu­
nicações entre o suspeito ou acusado e seu defensor, relativas 
aos fatos objeto da investigação ou apuração em processo penal. 

CAPITULO 11 
DA AUTORIZAÇAo JUDICIAL 

Art. 30 - A requerimento do Ministério Público ou auto­
ridade policial, o juiz competente, em decisão motivada, poderá 
autorizar as operações referidas no art. 10 desta lei, quando 
houver indícios suficientes da prática ou da tentativa dos crimes 
nele previstos e as medidas forem absolutamente indispensáveis 
para as investigações ou à asseguração da prova. 

Parágrafo único - Nos casos do inciso X do art. 10 desta 
lei a iniciativa do requerimento poderá ser do ofendido ou de seu 
representante legal. 

Art. 40 - Quando um dos interlocutores consentir na es­
cuta telefônica, a autoridade policial poderá afetuá-la, desde 
que do atraso possa derivar prejuízo para as investigações, não 
podendo haver recusa da empresa de telefonia. 

S 10 - Neste caso, a autoridade policial comunicará, no 
prazo máximo de vinte e quatro horas, a realização da escuta ao 
juiz, que a poderá convalidar, autorizando, se necessário, o 



, • 

2 . 
prosseguimento das operações. 

S 20 - Os resultados da escuta, não convalidados pelo 
juiz no prazo de três dias a contar da comunicação, não poderão 
ser utilizados como prova. 

Art. 50 - A decisão do juiz deverá indicar a modalidade 
e a duração das operações autorizadas, que não poderá ultrapassar 
o prazo de trinta dias, renovável por períodos iguais e sucessi­
vos, desde que permaneçam os pressupostos indicados no art. 40 
desta lei. 

CAPITULO 111 
DAS OPERAÇOES TtCNICAS 

Art. 60 -As operações de impedimento, interrupção, in­
terceptação, escuta e gravação das comunicações telefõnicas serão 
efetuadas pela empresa de telefonia, polícia judiciária ou Minis­
tério Público. 

Parágrafo único - Os custos das operações técnicas 
tuadas pelas empresas de telefonia serão reembolsados pela 
ou pelos Estados, em razão da competência. 

efe­
União 

Art. 70 - O auto circunstanciado das operações previstas 
nesta lei será imediatamente encaminhado ao juiz, junto com as 
fitas gravadas ou elementos análogos. 

S 10 - DO auto e do resultado da operação será dada 
ciência ao Ministério Público, ao suspeito ou acusado e a seu de­
fensor, tão logo o juiz considere que dela não resultará prejuízo 
ao prosseguimento das investigações. 

S 20 - A partir desse momento e no prazo de dez dias, 
poderão as partes examinar os autos e escutar as gravações, indi­
cando os trechos cuja degravação pretendem, facultada à autorida­
de policial igual iniciativa dentro do mesmo prazo. 

S 30 - O Juiz determinará a transcrição dos trechos in­
dicados que não sejam manifestamente irrelevantes e impertinentes 
e de outros que considere conveniente, decidindo a respeito da 
destruição do material restante. 

S 40 - Da decisão cabe agravo com efeito suspensivo. 
S 50 - A transcrição das gravações instruirá os autos, 

conservando-se em cartório as fitas magnéticas ou elementos aná­
logos. 

S 60 - t permitido às partes extraírem cópias das trans­
crições e reproduzirem as gravações. 

CAPITULO IV 
DA UTILIZAÇAo DA PROVA RESULTANTE DAS OPERAÇOES 

Art. 80 - Os resultados das operações técnicas não podem 
ser utilizados para a instrução de processos ou investigações re­
lativos a crimes diversos daqueles para os quais a autorização 
foi dada, salvo quando se tratar de crime constante do art. 10, 
hipótese em que se observará o disposto no art. 7Q desta lei. 
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Art. 90 - Não poderão ser utilizados em prejuízo da de­
fesa os resultados das operações técnicas efetuadas fora das hi­
póteses do art. 10 ou das modalidades e formas previstas nesta 
lei. 

CAPtTULO V 
DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 10 - Ressalvadas as prerrogativas do Ministério Pú­
blico e do defensor, correrão em segredo de justiça os inquéritos 
e processos que contiverem elementos informativos ou provas obti­
dos na forma desta lei. 

Art. 11 - A realização das operações técnicas fora dos 
casos, modalidades e forma estabelecidos nesta lei constitui cri­
me, sujeitando-se seus autores às penas de detenção de um mês a 
um ano e multa. 

Parágrafo único - Sem prejuízo do disposto neste artigo, 
ao servidor público serão aplicadas as demais sanções previstas 
na Lei nO 4.898, de 9 de dezembro de 1965. 

Art. 12 - Não se considera ilícita a gravação de conver­
sa entre presentes feita por um dos interlocutores, quando se 
destinar à prova de um direito seu ameaçado ou violado. 

Art. 13 - Aplicam-se subsidiariamente a esta lei, no que 
não forem incompatíveis, as normas dos Códigos de Processo Penal 
e de Processo Penal Militar. 

Art. 14 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi--caça0. 
Art. 15 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 29 de junho de 1990. 



-------- - -_.-

CDI o .• e 

- _. __ ..... _ - - --------_ ._- ._--- - -_._---- -------------- --------- ------------------

4 

CÂM ARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.· 3.514 de 1989 
SECA0 DE SINOPSE 

EMENTA Disciplina o inciso ' XII, "in fine", do artigo 59 da Constituição Federal e dá 

outras providências . 

(Regulame ntando os casos de impedimento , interrupção , interc epção , escuta e gravaçao 
das comunicações telefonicas em con f ormidade com a Nova Constituição Federal , combinado com o 
di sposto no artigo 59, inciso LVI) . 

A N o A M E N T o 

24.08.89 

13 .0 9 . 89 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto . 

DCN 25 . 08.89, pag o 8555, col o 01 . 

MESA 

ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.124 , DE 1988 , NOS TERMOS DO ARTIGO 71, 

CAPUT, COMBINADO COM O ARTIGO 124 , § 59 DO REGIMENTO INTERNO. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 14.09 . 89 , pago 9360, colo 02. 

ANEXADO AO PROJETO DE LEI N9 1 . 124/88. 

VIDE VERSO .. . 

AUTOR 

MIRO TEIXEIRA 
(PDT - RJ) . 

Sancionado ou promulgado 

Publ icado no Diário Oficiai de 

Velado 

RazOes do veto-publ icadas no 
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ANDAMENTO 

28.06 .- 90 

28.06.90 

PL.3.514/89 

PLENÁRI O 

Aprovado requerimento dos Dep . Miro Teixeira, na qualidade de líder do PDT, Gastone Righi, líder do PTB; 

Ibsen Pinheiro, líder do PMDB; Erico Pegoraro, na qualidade de líder do PFL; Aldo Arantes, na qualidade 

de líder do PC do B; Robson Marinho, na qualidade de líder do PSDB; Paulo Paim, na qualidade de líder do 

PT; Roberto Freire, lider do PCB; Ricardo Izar , na qualidade de líder do PL; e Ibrahim Abi-Ackel, na qua 

lidade de líder do PDS, solicitando URG~NCIA, urgentíssima, para este projeto, nos termos do art. 155 do 
Regimento I nterno. 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Roberto Jefferson para proferir parecer a este projeto, em · substituição à 

Comissão de Constituição e Justiça e REdação, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa, e, no mérito, pela aprovação. 

Em ~otação o projeto: APROVADO. 

Prejudicados os PLs.: 1.124/88 e 4.314/89. 
Vai à Redação Final. 

DCN 

PLENÂRIO 

Em votação a REdação Final oferecida pelo relator, Dep. ADYLSON MOTTA: APROVADA. 
Vai ao Senado Federal. 

(PL. 3.514-B/89l 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF PS/GSE 
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§ 6Q - ~ permitido às partes extraírem cópias 
transcrições e reproduzirem as gravações.f 

f 

098:'CAPITULO Ivf 

099:'DA UTILIZAÇÃO DA PROVA RESULTANTE DAS OPERAÇOESf 

100:f 

101: Art. 8Q - Os resultados <!:s operações técnicas 

~102:não po~em ser utilizados para a i~ução de processos 

~ 103:ou inv tigações relativos a crimes diversos daqueles para 

104:os quais a autorização foi dada, salvo quando se tratar 

/ 7 105:de crim:Lconstante do art. 1Q t10uba l e i , hipótese em 

P 06 :que se observará o disposto no art. 7Q . ..;.. J.e.f;~ ~ , 
107: Art. 9Q - Não poderão ser utilizados em prejuízo 

! 108:da defesa os resultados das operações técnicas efetuadas 
I 

~1~ 9:fora das hipótese s do aL~ l x=dasLa ie i ou das modalidãdeê 
I 

'110: f 

Â 

____ <; 7 109:fora das hipóteses do art. 1Q ou das modalidades e formas 

, ,, /; . 110:previstas nesta lei.f 
.i 

111:f 

112:'CAPITULO vf 

113:'DISPOSIÇOES FINAISf 

114:f 

115: Art. 10 - Ressalvadas as prerrogativas do Ministério 

116:público e do defensor, correrão em segredo de justiça 

117:os inquéritos e processos que contiverem elementos informativos 

118:ou provas obtidos na forma desta lei.f 

119: Art. 11 - A realização das operações técnicas 

120:fora dos casos, modalidades e forma estabelecidos nesta 
-121:lei constitui crime, sujeitando-se seus autores as penas 

122:de detenção de um mês a um ano e multa.f 

123: Parágrafo único - Sem prejuízo do disposto neste 

124:artigo, ao servidor público serão aplicadas as demais 

125:sanções previstas na Lei nQ 4.898, de 9 de dezembro de 

126:1965.f 

127: Art. 12 - Não se considera ilícita a gravação 

128:de conversa entre presentes feita por um dos interlocutores, 

129:quando se destinar à prova de um direito seu ameaçado 

130:ou violado.f 

131: Art. 13 - Aplicam-se subsidiariamente a esta 

132:lei, no que não forem incompatíveis, as normas dos CÓdigos--
• ~/~ It'l.",Iio 
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',,~ Il . • • : __ AW 
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133:de Processo Penal e de Processo Penal Mi1itar.r 

134: 

135:sua 

136: 

137:Pr 

138: 

Art. 14 - Esta lei entra em vigor na data de 

publicação.f 

Art. 15 - Revogam-se as disposições em contrário.r 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 29 de junho de 1990,[ 
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087: ~ § 3Q - O Juiz determinará a transcrição dos trechos 

088:ind~os que não sejam manifestamente irrelevantes e impertinentes 

089:e de outros que considere conveniente, decidindo a respeito 
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091: 
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093:os 
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destruição do material restante.r 
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041:1Q desta lei, quando houver indícios suficientes da prática 

042:ou da tentativa dos crimes nele previstos e as medidas 

043:forem absolutamente indispensáveis para as investigações 

044:ou a asseguração da prova.E 

045: Parágrafo único - Nos casos do inciso X do art. ~~ -046:desta lei a iniciativa do requerimento poderá ser do ofendido 

047:ou de seu representante legal.E 

048: Art. 4Q - Quando um dos interlocutores consentir 

049:na escuta telefônica, a autoridade policial poderá afetuá-Ia, 

050:desde que do atraso possa derivar prejuízo para as investigações, 

-'~ 051:não podendo haver recusa da emp~a de telefonia.E -052: § lQ - Neste caso, a autoridade policial comunicará, 
~ 

- -I - 53: no prazo máximo de ~inte e quatr~ horas, a realização 

054:da escuta ao juiz, que a poderá convalidar, autorizando, 

055:se necessário, o prosseguimento das operações.E ~ 

-t-~056: § 2Q - Os resultados da escuta, não conva~os 
057:pelo juiz no prazo de três dias a contar da comunicação, 

! 
058:não poderão ser utilizados como prova.E 

-..--7íl 59 : Art. 5Q - A decisão do juiz deverá indicar 

• 

060:a modalidade e a duração das operações autorizadas, que 

061:não poderá ultrapassar o prazo de trinta dias, renovável 

062:por períodos iguais . e sucessivos, desde que permaneçam 

063:os pressupostos indicados no art. 4Q desta lei.E 

064: E 

065:~CAPITULO rrrE 

066:~DAS OPERAÇOES T~CNrCASE 

067:E 

068: ~ Art. 6Q -As operações de impedimento, interrupção, 

~~069:~rceptação, escuta e gravação das comunicações telefônicas 

070:serão efetuadas pela empresa de telefôni~ polícia judiciária 

071:ou Ministério público.E 

I , 

072: Parágrafo único - Os custos das operações técnicas 

073:efetuadas pelas empresas de telefôni2r serão reembolsados 

074:pela União ou pelos Estados, em razão da competência.E 

075: Art. 7Q - O auto circunstanciado das operações 

076:previstas ne~ lei será imediatamente encaminhado ao ]U1Z, --077:junto com as fitas gravadas ou elementos análogos.E 
078: § lQ - Do auto e do resultado da operação será 
079:dada ciência ao Ministério Público, ao suspeito ou acusado 

080:e a seu defensor, tão logo o juiz considere que dela não 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NO 3.514-A, DE 1989 

Disciplina o inciso XII, in fine, do 

art.50 da Constituição Federal e dá 

outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta 

CAPITULO I 

DA ADMISSIBILIDADE 

Art. 10 - O impedimento, a interrupção, a interceptação, 

a escusa e a gravação das comunicações telefônicas somente são 

admissíveis nos casos de investigações policiais e processos pe­

nais relativos aos seguintes crimes: 

I - terrorismo; 

11 - tráfico de substâncias entorpecentes e drogas afins; 

111 - tráfico de mulheres e subtração de incapazes; 

IV - quadrilha ou bando; 

V - contra ordem econômica e financeira; 

VI - falsificação da moeda; 

VII - extorsão simples e extorsão mediante seqfiestro; 

VIII - contrabando; 

IX - homicídio qualificado e roubo seguido de morte; 

X - ameaça ou injúria quando cometidas por telefone; 

XI - outros decorrentes de organização criminosa. 

Art. 2Q - As operações referidas no artigo anterior não 

serão permitidas, em qualquer hipótese, quando se tratar de comu­

nicações entre o suspeito ou acusado e seu defensor, relativas 

aos fatos objeto da investigação ou apuração em processo penal. 

CAPITULO 11 

DA AUTORIZAÇÃO JUDICIAL 
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Art. 3Q - A requerimento do Ministério Público ou 

ridade policial, o juiz competente, em decisão motivada, 

autorizar as operações referidas no art. lQ desta lei, 

auto­

poderá 

quando 

houver indícios suficientes da prática ou da tentativa dos crimes 

nele previstos e as medidas forem absolutamente indispensáveis 

para as investigações ou a asseguração da prova. 

Parágrafo único - Nos casos do inciso X do art. lQ desta 

lei a iniciativa do requerimento poderá ser do ofendido ou de seu 

representante legal. 

Art. 4Q - Quando um dos interlocutores consentir na es­

cuta telefônica, a autoridade policial poderá afetuá-la, desde 

que do atraso possa derivar prejuízo para as investigações, 

podendo haver recusa da empresa de telefonia. 

§ lQ - Neste caso, a autoridade policial comunicará, 

prazo máximo de vinte e quatro horas, a realização da escuta 
, . 

-nao 

no 

ao 

juiz, que a poderá convalidar, autorizando, se necessarlO, o 

prosseguimento das operações. 

§ 2Q - Os resultados da escuta, não convalidados pelo 

juiz no prazo de três dias a contar da comunicação, não poderão 

ser utilizados como prova. 

Art. 5Q - A decisão do juiz deverá indicar a modalidade 

e a duração das operações autorizadas, que não poderá ultrapassar 

o prazo de trinta dias, renovável por períodos iguais e suceSS1-

vos, desde que permaneçam os pressupostos indicados no art. 4Q 

desta lei. 

CAPITULO 111 

DAS OPERAÇOES TgCNICAS 

Art. 6Q -As operações de impedimento, interrupção, in-

terceptação, escuta e gravação das comunicações telefônicas serão 

efetuadas pela empresa de telefonia, polícia judiciária ou Minis­

tério Público. 

Parágrafo único - Os custos das operações técnicas efe­

tuadas pelas empresas de telefonia serão reembolsados pela União 
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ou pelos Estados, em razão da competincia. 

Art. 7Q - O auto circunstanciado das operações previstas 

nesta lei será imediatamente encaminhado ao juiz, junto com as 

fitas gravadas ou elementos análogos. 

§ 1Q - Do auto e do resultado da operação será dada 

ciincia ao Ministério Público, ao suspeito ou acusado e a seu de­

fensor, tão logo o juiz considere que dela não resultará prejuízo 

ao prosseguimento das investigações. 

§ 2Q - A partir desse momento e no prazo de dez dias, 

poderão as partes examinar os autos e escutar as gravações, indi­

cando os trechos cuja degravação pretendem, facultada à autorida­

de policial igual iniciativa dentro do mesmo prazo. 

§ 3Q - O Juiz determinará a transcrição dos trechos in-

dicados que não sejam manifestamente irrelevantes e 

e de outros que considere conveniente, decidindo a 

destruição do material restante. 

impertinentes 

respeito da 

§ 4Q - Da decisão cabe agravo com efeito suspenslvo. 

§ 5Q - A transcrição das gravações instruirá os autos, 

conservando-se em cartório as fitas magnéticas ou elementos 

logos. 

-ana-

§ 6Q - g permitido às partes extraírem cópias das trans­

crições e reproduzirem as gravações. 

CAPíTULO IV 

DA UTILIZAÇÂO DA PROVA RESULTANTE DAS OPERAÇOES 

Art. 8Q - Os resultados das operações técnicas não podem 

ser utilizados para a instrução de processos ou investigações re­

lativos a crimes diversos daqueles para os quais a autorização 

foi dada, salvo quando se tratar de crime constante do art. 1º, 

hipótese em que se observará o disposto no art. 7Q desta lei. 

Art. 9Q - Não poderão ser utilizados em prejuízo da de­

fesa os resultados das operações técnicas efetuadas fora das hi­

póteses do art. 1Q ou das modalidades e formas previstas nesta 

lei. 
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CAPITULO V 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 10 - Ressalvadas as prerrogativas do Ministério Pú­

blico e do defensor, correrão em segredo de justiça os inquéritos 

e processos que contiverem elementos informativos ou provas obti­

dos na forma desta lei. 

Art. 11 - A realização das operações técnicas fora dos 

casos, modalidades e forma estabelecidos nesta lei constitui cri-

me, sujeitando-se seus autores às penas de detenção de um 

um ano e multa. 

-mes a 

Parágrafo único - Sem prejuízo do disposto neste artigo, 

ao servidor público serão aplicadas as demais sanções previstas 

na Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965. 

Art. 12 - Não se considera ilícita a gravação de conver­

sa entre presentes feita por um dos interlocutores, quando se 

destinar à prova de um direito seu ameaçado ou violado. 

Art. 13 - Aplicam-se subsidiariamente a esta lei, no que 

não forem incompatíveis, as normas dos Códigos de Processo Penal 

e de Processo Penal Militar. 

Art. 14 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

-caça0. 

Art. 15 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 1990. 



/ 

Oficio n° j 2- t (SF) 

, .. ~' \ -.", 

I ' ... IH' • f· ~ n ~ ~- .... .. .I ..... 1. L; i ~ . ..,. nn2"'g ­", . .1 lJ ~ 

. .... , : .~,' :. r ('I .. ;- I ' .'~: • I 
;: ~ j. U(, ~ 1. : ~,' " r ,'. 

.J '" _ , j ~~ ,_ '. ," ,.' r. . .. ' _" . i 

. / '. ""' ,- ~ 
• 1,.1 -. ;.,J .... ~ .. 

!' '! ,-: "-

1 l- I t ". ; u I., -; 
. , 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que foi arquivado 

defmitivamente, nos termos dos arts. 332 e 333 do Regimento Interno, o Projeto de Lei da 

Câmara n° 63, de 1990 (PL n° 3.514, de 1989, nessa Casa) que "disciplina o inciso XII, 

in fine, do art. 5° da Constituição Federal e dá outras providências". 

referido Projeto. 

RIMEIRA SECRETARI~ 

m 9.6 / 0-1 / 96. ...... , A 
,·ecretário-Gera 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Em anexo, restituo a Vossa Excelência um dos autógrafos do 

Senado Federal, e~ de janeiro de 1996 

~ (l) Q(J I" / 
Sen o Odacir Soares 
Primeiro-Secretário 

ARQUIVE-S 

Sacrat 
"------oI-~-__l~ ... ~-~ ..... .:..~_ ...... _ : .... , .. -- ,-

11t 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
JF/. 



/ SENADO FEDERAL 

PROTOCOLO L.EGISLA TIVO 
P .L.C. N.- ç,:5 ",/,,,?JP 

Disciplina o inciso XII, in fine, do 
art.5Q da Constituição Federal e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta 

CAPíTULO I 
DA ADMISSIBILIDADE 

Art. 1Q - O impedimento, a interrupção, a interceptação, 
a escusa e a gravação das comunicações telefõnicas somente são 
admissíveis nos casos de investigações policiais e processos pe­
nais relativos aos seguintes crimes: 

I - terrorismo; 
11 - tráfico de substâncias entorpecentes e drogas afins; 

111 - tráfico de mulheres e subtração de incapazes; 
IV - quadrilha ou bando; 

V - contra ordem econômica e financeira; 
VI - falsificação da moeda; 

VII - extorsão simples e extorsão mediante seqfiestro; 
VIII - contrabando; 

IX - homicídio qualificado e roubo seguido de morte; 
X - ameaça ou injúria quando cometidas por telefone; 

XI - outros decorrentes de organização criminosa. 
Art. 2Q - As operações referidas no artigo anterior não 

serão permitidas, em qualquer hipótese, quando se tratar de comu­
nicações entre o suspeito ou acusado e seu defensor, relativas 
aos fatos objeto da investigação ou apuração em processo penal. 

CAPíTULO 11 
DA AUTORIZAÇÃO JUDICIAL 

Art. 3Q - A requerimento do Ministério Público ou auto­
ridade policial, o juiz competente, em decisão motivada, poderá 
autorizar as operações referidas no art. 1Q desta lei, quando 
houver indícios suficientes da prática ou da tentativa dos crimes 
nele previstos e as medidas forem absolutamente indispensáveis 
para as investigações ou a asseguração da prova. 

Parágrafo único - Nos casos do inciso X do art. 1Q desta 
lei a iniciativa do requerimento poderá ser do ofendido ou de seu 
representante legal. 

Art. 4Q - Quando um dos interlocutores consentir na es­
cuta telefônica, a autoridade policial poderá afetuá-la, desde 
que do atraso possa derivar prejuízo para as investigações, não 
podendo haver recusa da empresa de telefonia. 

§ 1Q - Neste caso, a autoridade policial comunicará, no 
prazo máximo de vinte e quatro horas, a realização da escuta ao 
]U1Z, que a poderá convalidar, autorizando, se necessário, o 
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prosseguimento das operações. 

§ 2Q - Os resultados da escuta, não convalidados pelo 
juiz no prazo de três dias a contar da comunicação, não poderão 
ser utilizados como prova. 

Art. 5º - A decisão do juiz deverá indicar a modalidade 
e a duração das operações autorizadas, que não poderá ultrapassar . 
o prazo de trinta dias, renovável por períodos iguais e 
vos, desde que permaneçam os pressupostos indicados no 
desta lei. 

suceSS1-
art. 4º 

CAPITULO 111 
DAS OPERAÇOES T~CNICAS 

Art. 6Q -As operações de impedimento, interrupção, in­
terceptação, escuta e gravação das comunicações telefônicas serão 
efetuadas pela empresa de telefonia, polícia judiciária ou Minis­
tério Público. 

Parágrafo único - Os custos das operações técnicas 
tuadas pelas empresas de telefonia serão reembolsados pela 
ou pelos Estados, em razão da competência. 

efe­
União 

Art. 7Q - O auto circunstanciado das operações previstas 
nesta lei será imediatamente encaminhado ao juiz, junto com as 
fitas gravadas ou elementos análogos. 

§ 1Q - Do auto e do resultado da operação será dada 
ciência ao Ministério Público, ao suspeito ou acusado e a seu de­
fensor, tão logo o juiz considere que dela não resultará prejuízo 
ao prosseguimento das investigações. 

§ 2Q - A partir desse momento e no prazo de dez dias, 
poderão as partes examinar os autos e escutar as gravações, indi­
cando os trechos cuja degravação pretendem, facultada à autorida­
de policial igual iniciativa dentro do mesmo prazo. 

§ 3Q - O Juiz determinará a transcrição dos trechos in­
dicados que não sejam manifestamente irrelevantes e impertinentes 
e de outros que considere conveniente, decidindo a respeito da 
destruição do material restante. 

§ 4Q - Da decisão cabe agravo com efeito suspensivo. 
§ 5Q - A transcrição das gravações instruirá os autos, 

conservando-se em cartório as fitas magnéticas ou elementos aná­
logos. 

§ 6Q - ~ permitido às partes extraírem cópias das trans­
crições e reproduzirem as gravações. 

CAPITULO IV 
DA UTILIZAÇÃO DA PROVA RESULTANTE DAS OPERAÇOES 

Art. 8º - Os resultados das operações técnicas não podem 
ser utilizados para a instrução de processos ou investigações re­
lativos a crimes diversos daqueles para os quais a autorização 
foi dada, salvo quando se tratar de crime constante do art. 1º, 
hipótese em que se observará o disposto no art. 7º desta lei. 
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Art. 9Q - Não poderão ser utilizados em prejuízo da de­

fesa os resultados das operações técnicas efetuadas fora das hi­
póteses do art. 1Q ou das modalidades e formas previstas nesta 
lei. 

CAPITULO V 
DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 10 - Ressalvadas as prerrogativas do Ministério Pú­
blico e do defensor, correrão em segredo de justiça os inquéritos 
e processos que contiverem elementos informativos ou provas obti­
dos na forma desta lei. 

Art. 11 - A realização das operações técnicas fora dos 
casos, modalidades e forma estabelecidos nesta lei constitui cri­
me, sujeitando-se seus autores às penas de detenção de um mês a 
um ano e multa. 

Parágrafo único - Sem prejuízo do disposto neste artigo, 
ao servidor público serão aplicadas as demais sanções previstas 
na Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965. 

Art. 12 - Não se considera ilícita a gravação de conver­
sa entre presentes feita por um dos interlocutores, quando se 
destinar à prova de um direito seu ameaçado ou violado. 

Art. 13 - Aplicam-se subsidiariamente a esta lei, no que 
não forem incompatíveis, as normas dos Códigos de Processo Penal 
e de Processo Penal Militar. 

Art. 14 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi--caça0. 
Art. 15 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 29 de junho de 1990. 


